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FIM

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do município de Mariápolis, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município,
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mariápolis poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: www.mariapolis.sp.gov.br. Para pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse. As consultas e pesquisas são
de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

CNPJ: 51.405.231/0001-16

Av. Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 - Centro
Mariápolis / SP - CEP 17810-000

Telefone: (18) 3586-1315

Site: www.mariapolis.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATOS

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 002 / 2025

Convenente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARIÁPOLIS

Conveniada: ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA

PROVIDÊNCIA DE DEUS

Objeto: Execução pela Santa Casa de serviços especializados

médico-hospitalares com atendimento 24h/dia aos munícipes de

Mariápolis nos casos de Urgência e Emergência.

Valor: O convenente pagará o importe de R$ 306.000,00 (trezentos e

seis mil reais), com remuneração mensal de R$ 25.500,00 (vinte e

cinco mil, quinhentos reais).

Da vigência: A execução do presente convênio iniciando a partir

de 01 de janeiro de 2026, com vigência de até 12 (doze) meses.

Data de Assinatura: 22/12/2025.

                       Ricardo Mitsuro Watanabe

                              Prefeito Municipal
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